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AUTOF!IZA O EXECUTIVO 1íUI�ÍCIPAL A F'II1tlAR - ----- ----- -- -

COJ'iVENIO COlii O CIRCULO DOS TFtABALHADOiíES - -- - --------- ---

ChISTÃOS DE TAQUARITil\GA, -------------

O SEI1HOR DOUTOR SERGIO SCHLOBACH SALVAGt·lI, Prefeito JVlunicipal de Ta-
-

quaritinga, usando das atribuiçoes que a Lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câmara !;íunicipal de Taquari tinga decreta e ele pro

mulga a seguinte Lei:-

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal, autoriza-
-

ao a firn1ar Convênio co� o Circulo de Trabalhadores Cristaos de Ta-
-

quaritinga, para a instalaçao na seó.e do mesmo, nesta ciciade, de G_?: 
-

binete rriêdico e Dentário onde serao atendidos os Servidores da !liuni 

cipalidade e os associados dessa Entidade • 

• 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 
- -

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

PREFEI'.J:·UFtA i;íl.JNICilAL DE TAQU.Al-.ITii<GA, em 27 de Abril de 1.979 • 
• 
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< ' 
de 

___________ _j,t��-�-�r�, -- �- __ l __ �-.....__- -------------

Dr. Sérgio Schlobach Salvagni / - Pref
1
ei to !',iunicipal -

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura i\lunicipal de Ta

quari tinga, na data supra. 
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Dr. Onorival Barbosa Pierfi 
-Secretário l'1iunicipal -
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